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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito

PROJETO DE LEI N° 010/2016
AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO

PROÍBE A DIVULGAÇÃO, COM FINS PUBLICITÁRIOS, DE PROJETOS DE OBRAS PÚBLICAS SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DOS ÓRGÃOS COMPETENTES E SEM PROCESSO LICITATÓRIO DEVIDAMENTE FINALIZADO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.                                     
Art. 1° No âmbito do Poder Executivo Municipal de João Pessoa é vedada a divulgação, com fins publicitários, de projetos de obras públicas que: 
I – não possuam aprovação prévia por todos os órgãos competentes;
II – não tenham seu processo licitatório devidamente finalizado.
Art. 2º A propaganda institucional realizada pelo Poder Executivo Municipal será considerada como de fins publicitárias.
Parágrafo Único. Não se consideram como de fins publicitários os debates, as audiências e as consultas públicas prévias acerca dos referidos projetos para garantir a gestão democrática da cidade.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 11 de março de 2016.

LUCAS DE BRITO

Vereador – DEM

JUSTIFICATIVA
A publicidade dos atos estatais é essencial para o desempenho das atividades administrativas e também para a garantia da moralidade pública. Isso porque o conhecimento do ato propicia à sociedade exercer seu controle. Ademais, a publicidade dos atos estatais é pressuposto para o exercício de diversos direitos fundamentais, tais como a gratuidade de determinados serviços públicos e, em especial, ações que favorecem a educação e a proteção à saúde, entre outras. Neste aspecto, a chamada publicidade oficial para divulgação de atos, programas, obras, serviços e campanhas consubstancia-se, a rigor, um dever do administrador.

Assim, como toda atividade estatal, a publicitária deve respeitar os princípios insculpidos no art. 37 da Carta Magna, a saber, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência. Além desses, poder-se-ia mencionar diversos outros, mas, como exemplo, ressalta-se o princípio da razoabilidade, que prega a premente necessidade de a propaganda ser racional e direcionada, evitando-se desperdícios das rendas públicas.

O intuito dessa legislação, em consonância com os princípios supramencionados, é a busca pela eficiência na propaganda institucional do Poder Executivo Municipal, vedando a promoção de projetos que ainda podem ser alterados pelos órgãos de fiscalização competentes. Assim, evitando a geração de uma falsa expectativa na população que tem acesso à propaganda institucional, sem interferir nos meios instituídos pelo Estatuto da Cidade em seu Art. 43 para garantir a gestão democrática da cidade 

Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,

LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000
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E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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